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Termo de Referência - Serv Con�n sem Mão de Obra nº 3/2023/CGAC/SUBNOR/SECOM/PR

 

Processo Administra�vo nº 00170.000821/2023-99

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021).

1.1. Contratação de serviços de gráficos de confecção de cópias de fotos oficiais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA QU

1 Confecção de cópias da Foto Oficial do Senhor Presidente da República, no tamanho 50X60cm a 4/0 cores, em
papel couche 170g, acabamento com parte inicial e corte final, inclusive prova digital e fotolitos. 17353 unidade 12.

2 Confecção de cópias da Foto Oficial da Senhor Presidente da República,no tamanho 15X21cm, a 4/0 cores, em
papel couche fosco 170g, acabamento com parte inicial e corte final, inclusive prova digital e fotolitos. 17353 unidade 12.

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da emissão da nota de empenho, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O custo es�mado total da contratação é de R$: 28.080,00 (vinte e oito mil e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021).

2.1. O Setor de Audiovisual dentro da SECOM é responsável por garan�r a produção e principalmente a distribuição de conteúdo audiovisual. Cabe ao setor
distribuir para todo o Governo Federal, exemplares da foto oficial do Presidente da República, que serão u�lizadas para colocar nos quadros que serão
devidamente pendurados em caráter formal. Desta forma, a aquisição destes materiais gráficos é imprescindível para que o setor possa distribuir para todos os
órgãos que necessitam de tais fotografias. A não aquisição pode comprometer o direito de tal formalidade para o Presidente da República.

2.2. Pretende-se com a efe�vação da contratação, garan�r a formalidade de distribuição do material audiovisual produzido pela SECOM e o atendimento das
demandas de todo o Governo Federal acerca da foto oficial do Presidente da República, garan�ndo assim que o departamento da SEAUD cumpra sua função
perante os demais órgãos conforme consta no Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023, e a PORTARIA SECOM/PR Nº 1, DE 19/01/2023.

2.4. A Foto Oficial do Presidente da República é u�lizada em quadros pendurados em caráter formal nos órgão oficiais de governo. Atualmente, os quadros já
existentes possuem tamanho padronizado, razão pela qual a especificação técnica trazida neste documento deve ser considerada.

2.5. A es�ma�va das quan�dades a serem contratadas foi feita com base na necessidade do Governo Federal frente aos 4 próximos anos de mandato do
Presidente da República, levando em consideração também a quan�dade de quadros já existentes, portanto se faz necessário a aquisição de tal quan�dade
detalhada para atender as solicitações e pedidos de fornecimento de foto oficial impressa nas Esferas de Governo Federal, Estadual e Municipal.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1.  O presente Termo de Referência versa sobre a contratação de serviços gráficos para impressão de fotos oficiais do Sr. Presidente da República conforme
especificações do objeto descritos no item 1 deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de
2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, ar�gos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e
Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

4.2. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo jus�ficadas:

4.3.1. Trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de licitação. O pagamento será realizando somente após a efe�va prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garan�a contratual. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, na forma que se segue:

5.1.1. Após o recebimento da nota de empenho a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação da amostra, com base na arte encaminhada
pela CONTRATANTE.

5.1.1.1. A apresentação da amostra deverá ser de forma impressa em sistema Eletrônico em Equipamento de impressão HP Indigo 7.500, com processo de
impressão offset, chapa, blanqueta e �nta,  para que seja possível a verificação e conformidade com a produção final que deverá sem feita em equipamento

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-secom/pr-n-1-de-19-de-janeiro-de-2023-459239225


offset folha inteira.

5.1.2.  A amostra deverá ser entregue no Palácio do Planalto, Subsolo, Sala 10, telefone: (61) 3411-1175, contato: Gláucio Santos. 

5.1.3 A avaliação da amostra será realizada pela CONTRATANTE no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

5.1.4. Caberá à contratada refazer a amostra caso seja iden�ficado que o produto não corresponde ao CONTRATADO e reapresentá-la no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis).

5.1.5. Após a aprovação da amostra a CONTRATADA terá o prazo de execução de no máximo de 15 (quinze) dias úteis.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21).

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.1.3.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.4.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº
14.133/2021, art. 118).

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en�dade, desde que devidamente jus�ficada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da a�vidade (IN 5, art. 44, §1º

6.1.5.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.1.6.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.7.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.8.As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.1.9.O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44,
§3º).

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.1.12. Serão exigidos a Cer�dão Nega�va de Débito (CND) rela�va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União, o Cer�ficado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1.A avaliação da execução do objeto u�lizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

6.2.2.A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

6.2.4.Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.4.1. não produziu os resultados acordados;

6.2.4.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

6.2.4.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

 

6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado do recebimento do objeto descrito no item 1 deste TR, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

6.3.1.1.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.



6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento defini�vo.

6.3.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo de .... (...) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

6.3.3.Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes
diretrizes:

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

6.3.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

6.3.4.O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art.
75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço.

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de
Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.4.  Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

7.4.1. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de cer�dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emi�do(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

7.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas
mínimas:

I - a licitante deverá comprovar a execução de no mínimo 50% dos serviços descritos no objeto deste termo de referência, em
especificações iguais ou similares.

7.4.1.2. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

7.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

7.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informa�vos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

7.7  A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual nega�va de contratação.

7.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.  É dever do fornecedor manter atualizada a respec�va documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respec�va documentação atualizada.

7.11.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

7.12.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emi�dos somente em nome da matriz.

7.13.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.14.  Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

7.14 . Habilitação Jurídica:

7.14.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

7.14.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.14.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.14.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


7.14.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

7.14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde tem sede a matriz;

7.14.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

7.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

7.15.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.15.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

7.15.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.15.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

7.15.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.15.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre;

7.15.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de cer�dão ou declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respec�va
legislação de regência.

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

 

 

 

JOÃO PAULO MACEDO RISI

Coordenador-Geral de Produção, Edição e Acervo

 

DANIELLA FERNANDES CAMBAÚVA

Diretora do Departamento de Produção, Edição e Acervo

 

RICARDO HENRIQUE STUCKERT

Secretário de Produção e Divulgação de Conteúdo Audiovisual

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Stuckert, Secretário(a), em 09/05/2023, às 21:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Fernandes Cambauva, Diretor(a), em 10/05/2023, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Macedo Risi, Coordenador(a), em 10/05/2023, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4229559 e o código CRC 90590B60 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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